
de 19 

DECRETO N e 1045/67 
(de 11 de ou tu b r o de 1967) 

O Prefeito l.Jm.icipal da Estância de São José do o 

'Jam:pos,u.sanào de suas atribuiçÕes de acÔrdo com o artigo 25 ,Íteiil V 

da Lei n2 9842 , de 19 de setembro de 1967 , 

D E C R E T A: 

Artigo 12 - As verbas consts.ntes da tabela ex:p1i 
cativa das despesas do orçamento vigente ,codificados sob números a 
bai::o mencionados :passam a ter as seguintes discriminações : 

4 3. 1 . 1 . 1 . 0.1- Pesaoal Civil- E- Secretaria da Câmara 
IV - llens alistas •••••• o •••••••••••••• 

5 3.1. 1.1. 0. 1- Pessoal Civil- E-Secretaria da Câmara 
V- Licença prêmio convertida em :prêmio 
p ecun.i á.:ri o • o • o •• •• • ••• • ••••••••• o •• 

11 3.1. 3.0. 0 . 1- Serviços de Terceiros- E-Secretariada 
Câmara- I - Correio e Telegrama •••••• • 

13 3. 1 . 3. 0. 0 . 1- Serviços de Terceiros- B- Secretariada 
Câmara- III- Assinatura de publicações 

oficiais e outras •••••••••••••••••• 

33 3.1 . 3. 0 . 0 . 3- Serviços de Terceiros-GabinetedoPr~ 

34 

feito e De:pendências- B- Expediente-I
Viagens , estada e condução •••••••••• 

3.1.3.0 . 0. 3- Serviços de Terceiros- Gabinete do Pr.§?_ 
feito e Dependências- 13- Expediente-II 
Assinatura de 6rgãos oficiais , outras 

35 3. 1 . 3. O. o. 3- Serviços de ~erceiroe-Gabinete do Pr~ 
feito e Eependê11cias- 13 - Expediente 
- III- ReparoE , adartações e recuperaço 

, . 
mo v e~ s • • • • • • • • • . • • • . . .. ... . 

J.-
. I . 

4. 950, 00 

50 , 00 

300,00 

550 , 00 

2. 600 , 00 

200, 00 

700 , 00 



•' 
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36 3. 1 . 3 . 0 . 0. 3- Serviços de Terceiros- Gabinete do Pr~ 
feito e Dependências- 3- Expediente- IV 
Publicações e Publici dade •••••••••• 46 . 500, 00 

37 3. 1 . 4. 0 . 0 . 3- Encargos Diversos- Gabinete do Prefei 
to e Dependências- E- Expediente- I - Fes 
tividades , recepções , homenagens e ho~ 
pedagens ... .... ..•..•.••••...•.. •. • 

38 3. 1 . 4. 0. 0 . 3- Encargos Diversos- Gabinete do Prefei-
to e Dependências- E- Expediente - II-
Despesas eventuais •••• • ••••• •••••• • 

39 4 . 1 . 3. 0 . 0 . 3- waterial Permanente- Gabi nete do Pre-
feito e Dependências- E- Expedi ente- I 
Máquinas ,móveis e outros materiais & 

uso permanente ••••••••••••••o•••••• 

41 3. 1.1.1.0.3-Pessoal Civil- Gabinete do Prefeito e 
Dependências- C- Junta de Alistamento
llllitar-I tens I - Venc .e encargos de 

provimento efetivo •••• o•••••• o•oo oo 

42 3.1. 1.1. 0 . 3- Pessoal Civil- Gabinete do Prefeito e 
Dependências- C-Junta de Alistamento
hüli tar-II - Mensalistas o •• o. o •••••• • 

48 3ol. l olo0o3- Pessoal Civil- Gabinete do Prefeito e 
Dependências-D-Seção de Assistência
M~dica-I-Venc . dos cargos de provimeE_ 

to efetivo • o•o •••• •• •••• oo ••••• o•• o 

49 3. l ol. l.0. 3- Pessoal Civil- Gabi nete do Prefeito e 

~ 
o I . 

Dependências- D-Secção de Assistência 
~Jédica-II-Serviços extraordinári os e 

substituiçÕes •••••o•o••o•o•••••• o•• 

3. 100,00 

8 . 900 , 00 

9.ooo,oo 

2. 707 , 36 

4.100 , 00 

4. 814,20 

850, 00 
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50 3.1. lol. 0 . 3- Pessoal Civil- Gabi nete do Prefeito e 
Dependênci as- E-Divi são de • ssistên-

de 19 

- 3 -

ci a Social- r - :,rensalistas • • • • • • • • • • • 78 . 200 , 00 

85 3. 2. 1 . 0 . 8 . 5- SubvençÕes Soci ais- Gabinete do ?ref'ei 
to e Dependências- E-Divisão de Assi~ 
tência Social- XXVII- Aux. a indigentes 
e para funerai s de ~essoas sem recu~ 
so s • o ••• o • o • o •••••• o •• • ••• • •••••••• 

86 3. 2. 1 . o. 8 . 5- SubenvçÕes Sociais- Gabinete do Prefei 
to e Dependêr:ciae- E-Divi eÕ.O de Assi!! 
t ência Social- XXVIII- Aux. para despe
sas de transporta de indigentes •• • • 

88 3. 1 . 1 . 1 . 0 . 5- Pessoal Civil- Gabinete do Prefeito e 

4. 250 , 00 

1 . 750 , 00 

Dependências- E-Guarda Noturna L!uni ci 
:pal- Lensalietas • •• •• • • ••• • • •••••••• 26. 000 , 00 

95 3. 1 . 1 . 1 . 0 . 3- Pessoa1 Civil- Departamento de admin. 
e Seções Subordinadas- A- Seção de Co
municações e Arquivo- Itens I e I I 

Venc . e adicione~ •• • • • • • •••• • ••• ••• • 25 . 085 , 60 
96 3. 1 . 1 . 1 . 0.3- Peesoal Civi1-Depart~ento de Jrlmin. 

e Seções Subordin~das-~-Seção de Co
municação e Ar~uivo-III-Serviços ex-
traordi nários e substitaiçÕes 

97 3. 1.1.1. 0.3- Pessoal Civil- Departamento de Ad~n. 

e Seções Subordinadas- A- Seção de Co
municações e A:I:·quivo- rr- l:ensalistas . 

98 3.1.1.1. 0. 3- Pessoal Civil-Depart~ento de Ádnin. 

107 

e Seções Subordinadas- - Seção de Co
municação e Ar~uivc-YI-Serviços ex-
traordinárioc e substituições •••• • o 

3.1. 1 . 1 . 0 . 3- Pessoal Civil- Depart amento de fi ,::l ..; ' -• -•-O 

e Seç.Subord. B- Seç.Peesoal- Itens I e 

7 . 300 , 00 

7 . 600 , 00 

2CO,OC 

I I - Venco e adicional o• • • • • • • •• • • •• • • 13.943 , QO 

. I . 
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108 3.1 . 1 . 1o0o3- Pessoal Civi1-Depart~ento de Admin. 
e Seções Su"!Jordine.das- 13- Seção do Pes
soal- III- Serviços extraordinários e 

substituiçÕes • ••• • • o •••• •• • • • • • •• •• 

109 3.1 . 1 .1.0. 3-Pessoal Civil- Departamento de Adnin. 
e Seções Subordinadas- E- Seção do Pe~ 

soal- IV- Eer...salistas •••• o••• • ••••••• 

110 3.1.1.1. 0.3-Pessoal Civil- Departauento de ~~. 

e Seções subordinadas- E- Seção do Pe~ 
soal- V- Serviços extraordinários e 
substituições • • •••••••••• •• •• •••• 1 . 

117 3. 1.1.1.0. 3- Pessoal Civil- Departamento de Admin. 
c Seções Subordinadas- C- Portaria- I e 

de 19 

- 4-

4. 000 , 00 

2 . 510 , 00 

990 , 00 

II- Venc . e adicional •••••• • •• • ••• o • o 15. 138,00 

118 3. 1.1. 1 . 0.3-Pessoal Civil- Departamento de Admino 
e Seções Subordinadas-C- Portaria- IIl 
Serviços extraordinéxios e substit • • 

119 3.1. l . la0. 3- Pessoal Civil- Departament-o de Admir ... o 

e Seções Subordinadas-0- Portaria- IV-

2. 150 , 00 

Eensalistas • • • • •• •• ••••••• •• • oo o••• 10.600, 00 

120 3. 1o1ol. 0.3- Pessoal Civil- Departaoento de ~n. 

e Seções Subordinadas- C- ?ortaria- VI
Serviços extraordinários e substit •• 

127 3olo1.1. 0.3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-

900 , 00 

da e Seções Subordinadas- A- Seção de 
Contebilidade e Orçamento ! tens I a 

III- Vencoe adicionais • ••• • •• •o ••••• G6 . 624,80 

131 3ol. l . 1o0. 3- Pessoa1 Civil- Departamento da Fazen-

. I o 

da e Seções Subordinadas- A- Seção de 
Contabilidade e Orçamento- VIl- Serv. 
extraordi~ários e substituições o••• 7 . 500, 00 
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132 3. 1.1. 1 . 0 . 3- Pesaoaili Civil- Departamento da Pazen-
da e Seções Subordin~das-A-Seção de 
Contabilidade e Orçam~lto-VIII-LiceQ 
çe prêmio -eonvertida em :;;:r êmio pecu-
ni á:rio •••.••••.•••. . • • ••••••••••••• 

133 3. 1 . 1 . 1 . 0 . 3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Suborêi~adas-A-Seção de 
Contabilidade e Orçamento- IX- AbÔno •• 
1/2 (meio) salário mínimo do Pessoal -

de 19 

5 -

l~o200 , 00 

fixo , Lei n~ 1134/64 •••••••••••••o• 64. 100, 00 

134 3. l.l. l . Oo3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Subordinadas-A-Seção de 
Contabilidade e Orçamento- X- Percepç; 
do 132 Salário do Pessoal Variável -
Lei n2 lm34/64 ••••••••••••••••••••• 126 . 625 ,00 

137 3. 1 . 3.0. 0.3-Serviços de Terceiroe- Departamentoda 
Fazenda e Seções Subordinade~-A-Sec
ção de Contabilidade e Orçanento - I -
1fiagens , estada e condução ••••••• o .• 

140 3o1. 3. 0 . 0 . 3- Servi ços de ferceiros-De~artaoentoca 
Fazenda e Seções Subordinadas- A- Se
ção de Contabilidade e Orçamento- IV
Serviços de encadernação • •••••••••• 

141 3. 1 . 3. 0 . 0 . 3-Berviços de Terceiros- Deptº da Faze~ 
da e Seções Subordinadas- A- Seção de 
Contªbilidade e Orçamento- V- Servoes-
pecializados oo••••••••••• • ooo ooo o•• 

142 ) . l . ) . O. Oo3- Serviços de Terceiros- Dept2 da Faze~ 
da e Seções Subordin~dao-A-Seção de 
Contabili~ade e Orçamento-71-P~blic~ 

ções e rublicidade o•••··········· o• 

143 3. l .J. O. Oo3- Serviços de Terceiros- Dept2 da Faze~ 
da e Seções Subordinadas- A- Seção de 
Contabilidade e Orçamento- VII- Telefo 

1 . 200 , 00 

900, 00 

6.700 , 00 

2. 600,00 

.; . nes e telegramas •••• ••••••••••••o•• 12. 500, 00 
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146 3.1 .. 3. 0 . 0 .3-Servi ços de Terceiros- Dept2 dâ Fazeg 
da e Seções Subordi nadas- A- Seção de 
contabilidade e Orçamento- X- Seguro -

tr . ... di con a ~ncen o ••••••••••••••••• o •• 

150 ) . 1 . 3. 0. 0.3-Serviços de Terceíros-De~tQ da Fazeg 
da e Seções Subordinadas- A- Seção de 
Contabilidade e Orç~ento-XIV-Aluguel 
do prédio para funcionamento de re -

de 19 

- 6 -

700, 00 

partição pÚblica e outras •••• o•o••• 33 . 600 , 00 

155 3. 1 . 4. O. O. 3- :!llilcar{(os :>iveraos- De:partai.lento da Fa-
zenda e Seções Subordinadas- - Seção 
de Contabilidade e Orçamento-II-Ind~ 
nizações • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

156 3. 1 . 4. 0 . 0 . 3- Encargos Dive~soe-Departacento da Fa 
zenda e Seções Subor dinadas- A- Seção 
de Contabilidade e Orçamento-III-De~ 
pesas eventuais ••••.••••••••••••••• 

193 3. 2. 3 .. 0 . 8 . 3- Ine.:tivos- Departamento da Fazenda e Se 
ções Subordinadas-~-Seção de Contabi 
lidade e Orçamento - Itens I a III-VeE 

13o600, 0Q 

4. 857 , 49 

cimento e adicionais ........... .... . l74o 896,60 

199 3 .. 2 . 7 . ).,1 .3-Divida Flutuantes- Departamento da Pa 
zenda e Seções Subordinadas- A- Seção 
de Contabi lidade e Orçamento - Desp~ 

# • A ~ , sas bancar~as sobre operaçoes de cr~ 
ditos e outras dÍvidas • o••••• o••• o• 70., 000 , 00 

213 3. l . l . l.Oo3- Pessoal Civil-Departamento da Fezen-

;,.( 0 I . 

da e Seções Subordinadas- E-Seção da
Receita-Itens I a III-Venc . e adicio-

na,i.s ··········· · ···•• o••••••••••o•• 28ol79,80 
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214 3o l. l . l . 0 . 3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Subordinadas- E- Seção da 
Receita-IV-Serviços extraordinários-

e substituições ·······o o••········· 
222 3 .1. 1.1~0 . 3-Pessoal Civil- Departamento da Fazen-

da e Seções Subordinadas-C- Seção de 
Haterial-!tens I e II- Venc . e adicio-

de 19 

- 7 -

8 . 250 , 00 

nal. •••••••••••••• • o o ••••. • ••••••• o. lOo863, 70 

223 3.1. 1.1. 0. 3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Subordinadas- C- Seção úe 
~Jaterial-III-Serviços extraordinário 
e substitui ções •••••••••••••••••••• 

224 3. l . l . l . Oo3- Peosoal Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Subordinadas- C- Seção de 
liaterial-iV- t!ensalistas ••••••••••• o 

225 3.l. l . lo0.3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-
da e seções subordinadas- C- Seção de 
Uateirial- V- serv.extraordihários e 
substituiçÕes •• ••• ••••••••••• • • o • • • 

230 3.l.l.l.Oo3-Pessoal Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Subordinadas- D-Seção de 
Tesouraria-Itens I e II-Venc.e adiei 

4. 250 , 00 

4o750 , 00 

2. 950, 00 

Ollal ••• • •••••••••••• • • • • • • • • • •• • • • o 16 • 98 7, 8 0 

231 3.l.lol . 0 . 3-Pessoe~ Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Subordinadas-D-Seção de 
Tesouraria- IV- Serv.extraordinários e 

substituições ••• oo••• • ••••• ••••••• o 

246 3. l . lol . Oo3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-
da e Seções Subordinadas- E-Setor de 
Mecanografia- Itens I e II-Venc.e adi 
c i 011ai s •••• •• •• o • o • o ••••• ••• • •••• •• 

4oOOO , OO 

4. 902,80 
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·248 3ol . l . l . 0 . 3- Pessoal Civil- Departamento da Fazen-

da e Seções Subordinadas- E-Setor de 
Hecanografia- IV- Mensalistas •••• • o.. 17. 550 , 00 

249 3olol . l . 0.3- Pessoal Civil-~epartamento da ~azen-
da e Seções Subordinadas- g-setor de
::ecanografia- Y- Serv . extraordinários-

, -~-:tu• .... e sues~~ 1çoes ••• • • ••••• , •• • •• • •• o 

250 3. 1 . 2. 0 . 0.3- r:aterial de Consu:J."i-De.~~~.rta:r..ento da 
Fazenda e Seções Subord.inadas-.:J - Se
tor de !Iecanot_;~afia-I-ã.rti eos de ex-

2. 150,00 

pediente e esc~itÓrio •••••••••• • ••• 10.500 , CO 

251 3 . 1 . 2.0 . 0 . 3-~aterial de Cons~o-Departamento 
Fazenda e Sações ~ubordinadas-E~ 

da 

~.:>.t .::..e .. e: cr:....."'lot.;rafia-II-I~prcssos C8:!: 

bonados para lançamento de impostos-
c taxas o • • • • o • • • o • • • • • • o o • • • • • o • • • • 

252 3. 1 . 2. 0o0. 3- l.:atcirl de ConsutJ.o - De:partE!lllentc C:a 
~azeuda e Seções Subordinadas- E- Se
tor de I.:ec~:t.nografia-III-Chape.s J;·&ra -gre .. vaç ao . .. . ..... ... .. . ..... . .. . . . o 

265 3. 1 . 3. 0o0o3- ServiçoE de ~erceiro~-?rocuradoria -
4 

16 . 000 , 00 

1 . 000 , 00 

Juridica- IV- Serviços Juàiciais o••• o llo750,00 

270 3. lololo6ol- Pessoa.l Civil- SetOJ: do J.C.ministre~ção 
Escola.r-V- :.:ensali stas •• o ••••••••••• 128 . CCO , 00 

271 3.1. 1 . 1 . 6. 1- Pessoúl Civil-Setor de Administração 

Escolar-VI-Substi~~içÕes • ••• o•• o•• o 2o300,00 

272 3. lo2o0. 6ol- t:aterial de Consumo- Setor de AdLlini~ 

tração ~scolar-I-Artigos Escolares -,. 
:para todas Et,s escolas municip~is •• o 6 l2oOOO , OO 

o .lr-/ o 
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273 3. 1 . 2. 0 oGol- Eatorial de Concumo-setor de Admini~ 
tração Escol9X-II-IJateriais para re-
pares de prédica escolares • • • • o o o o o 

336 3o l.l.lo 9. O- Pessoal Ci ... ,il- DeJ,>o.rtamento de Óbras-
e Seções Suhordine.das- A- Seção de 6 
bras Particulares- Itens I e II- Ven. 

337 3. 1 . 1 . 1 . 9. 0- ?essoal éivi1- Departamento de Óbras 
e Seções Subordi~adas-A-Seção de 6 
bras Particulares- III-Serv.extraordi 

nários e substituiçÕes ••• o•••o•• o•• 

338 3.1.1.1. 9 . 0-P~ssoal Civil-De~art~eLto de Óbras 
e Seções Subordinadas- A- Seçeo de 6 

de 19 

44. 000 , 00 

4. 700 , 00 

bras Particu1ares-IV- l:ensalistaso... 48 . 300, 00 

349 3. 2. 5. 0 . 8 .3-Salário Família- Departamento deÓbras 
e Seções Subordinadas- A- Seção de (
bras Particu1~es-I-Salário Família-
do Pessoal Fixo • ••••••••••••••••••o 10.150,00 

350 3o2o5.o~e~3-Sálário Família- Departamento debbras 
e seções Subordinadas- A- Seção de 6-
bras Particulares-li-Salário Família 

do Pessoal variável •••••o••o••••••• 59o776 , 00 

360 3. lol . l . 9. 2- Pessoal Civil-De~artamento deÓbras e 
Seções Subor dinadas- R- Seção de 1~la
e EsgÔto-III- Serv.Extraordinári os e 

substituiçÕes ••• o•••o• ooo•o• ••o• oo• 

363 3. l olol. 9. 2- Pessoal Civil- Departaffiento de Óbras-
e seções Subordinadas- E- Seção de !
gua e Esgôto-VII-Serv. extraordinário 

8 . 000 , 00 

e substituiçÕes o•••••• • o•••••••oo •• 15. 900 , 00 

J- 367 3olo1.lo 9. 2- Pessoal Civil-De:par·bamento de Obras
e Seções Subordi nádas- B- Seção de !
cua e EsgÔto-XIII- Função gratificada 100,00 
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368 3.lol.l. 9. 2- PessoaJ. Civil- Departamento de Obras e 
Seções Subordinadas- B- Seção de Água

e Esgôto-XIV-Serv.extraordinários e 

substituiçÕes ooo••••••• • ••••• • o•••• 

444 3. 1 . 1 . 1 . 9.3- Pessoal Civil- Departamento de Servi-
ços Urbanos e Seções Subordinadas- E-

de 19 

- 10 -

1 . 200 , 00 

Seção de Limpeza PÚblrca-VIII- Serv. 
extraordinários e substituições •••• 20.500 , 00 

467 3. 1.1.1.9.5-Pessoal Civil- Depar·tamento de Servi-
ços Urbanos e Seções Subordinadas- C-
Seção de vias e Logadouros PÚblicos
III- Serv. extraordinários e substit •• 

468 3.1 . 1 . 1 . 9. 5- Pesooal Civil- Depar·tamento de Servi-
ços Urbanos e Seções Subordinadas- C-

2. 750, 00 

Seção de vias e Logradouros PÚblicos 
- IV-Mensalistas •••••••••••••o••o••• 193o500,00 

487 3ol.l.l.9.9- Pessoal Civil- Departamento de Servi-
ços Urbanos e Seções Subordinadas- TI
Seção de 11anu tençã.o e Reparações- I-
tens I e II- Venc . e adicional ••ooo• o 62. 784, 80 

489 3. l . lclo9. 9-Pessoal Civil- Departamento de Servi-
ços Urbanos e Seções Subordinadas- TI
Seção de Manutenção e Reparações - V
Serviços extraordinários e substito . 

505 4olo3. 0o9. 9- Material Permanente- Departamento de 
Serviços Urbanos e Seções Subordina
das- TI-Seção de Manutenção e Reparaço 
-I-I1ateriais de uso permanente para 

garagem e oficina •o•••••••••••••••• 

507 4. l.3. 0 . 9o9- tlaterial Permanente- Departamento de-
Serv. Urbanos e Seções Subordo-D- Se
ção Manutenção e Reparações-III-llat~ 

7.100 , 00 

3. 000,00 

riais de uso permanente p/carpintar. 13 . 000 , 00 
. I . 
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510 3. 1 . 1 . 1 . 9. 7- Pessoal Civil- Departamento de Servi-
ços Urb&nos e Seções Subordinadas- E
llercado- IV- V- : .. ensalistas • • • • • • • • • • • 15. 500, 00 

511 3. 1.1.1 •. 9. 7- Pessoal Civil- Departamento de Servi-
ços ürbanos e Seções Subordinadas- E
~ercado-VI-Serv . extraordinários e ~ 

bstituiçÕes • • ••••• o•••••••••• o•••• o 1 . 550 , 00 

Artigo 22 - ~ste Decreto entrará e~ vigor na da
ta de sua ~ublicação revogadas a9 dis~~;lçÕes em contrário. 

Pref'ei tu.ra. da E~ J osé dos Campos , ll 

de Outubro de 1. 967. /_~{l_{,tt-'l-~ -b 
Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito ~cipal 

Registrado e publicado no De:parta:nento de Admi

nistração da Prefei tu.ra Munici.._Jal da Estância de São José dcs Cam.
po9, aos onze dias do mês de outubro de mil novecentos e sessenta
e sete. 

Diretor 

jiso 


